
Legismap Roncarati
Justiça determina que plano de saúde forneça sessões de equoterapia a adolescente autista (TJCE)

A Justiça cearense determinou que a Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Nordeste
do Brasil (Camed) arque com as sessões de equoterapia de um adolescente diagnosticado com
Transtorno do Espectro Autista (TEA). A decisão liminar, da 2ª Vara Cível de Sobral, proferida nessa
segunda-feira (18/12), estabelece prazo de cinco dias úteis para que o tratamento seja custeado de
maneira ininterrupta e ilimitada, em rede credenciada na Comarca ou por meio de ressarcimento à
família.

Conforme o processo (nº 02059060-89.2023.8.06.0167), o adolescente tem apresentado evolução
satisfatória com abordagem por psicólogo, terapeuta ocupacional e, em especial, a equoterapia,
razão pela qual o médico recomendou a manutenção de todas as terapias por tempo
indeterminado.

No entanto, o plano de saúde se recusa a pagar o tratamento em questão por não estar no rol da
Agência Nacional de Saúde (ANS). Em razão da recusa da operadora, o pai tem gastado R$ 480,00
por mês e procurou o Poder Judiciário para requerer o custeio das sessões de equoterapia.

Ao analisar a questão, o juiz Érick Pimenta, titular da unidade judiciária, destacou a Resolução
Normativa nº 539/2022 da ANS, segundo a qual “a operadora deverá oferecer atendimento por
prestador apto a executar o método ou técnica indicados pelo médico assistente para tratar a
doença ou agravo do paciente”.

O magistrado acrescentou que cabe “ao médico e não ao plano de saúde determinar qual o
tratamento adequado para a obtenção da cura do paciente. Assim, a recusa injusta de cobertura
por plano de saúde, como a do caso, foi um ato ilícito e que merece ser afastado. Portanto,
presente a plausibilidade do direito invocado”.

Em caso de descumprimento da ordem judicial, foi estabelecida multa de R$ 500,00 por dia.

Fonte: TJCE, em 19.12.2023
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